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 Concursos
 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA 
DR. MAURÍCIO GUIMARÃES PEREIRA
 Academia de Polícia Dr. Coriolano Nogueira 
Cobra
 ACADEMIA DE POLÍCIA
DR. CORIOLANO NOGUEIRA COBRA
Secretaria de Concursos Públicos
A presidência do Concurso Público de provas e títulos para 

ingresso à carreira de Investigador de Polícia (IP 1/2012):
1. CONVOCA as candidatas Denise Simonaka dos Santos 

e Inaiá Cunha Avelino para a reaplicação da Prova de Aptidão 
Psicológica - PAP, a ser realizada no dia 05/01/2014, às 15 
horas, no Colégio Notre Dame, localizado na Rua Alegrete, 168, 
Sumaré, São Paulo, sala 15, em cumprimento à sentença prola-
tada nos autos do Mandado de Segurança Proc. nº 0031190-
65.2013.8.26.0053, da 4ª Vara de Fazenda Pública, e Proc. nº 
0032162-35.2013.8.26.0053, da 11ª Vara de Fazenda Pública, 
respectivamente.

2. FAZ SABER, ainda, que deverão ser observadas as 
seguintes características e dimensões para aplicação da prova 
em questão:

CARACTERÍSTICA - DIMENSÃO
1. Inteligência geral - Adequada
2. Relacionamento Interpessoal - Elevado
3. Resistência à fadiga psicofísica - Boa
4. Nível de Ansiedade - Diminuído
5. Domínio Psicomotor - Bom
6. Capacidade de Improvisação - Adequada
7. Controle Emocional - Elevado
8. Agressividade Controlada e Bem Canalizada - Boa
9. Sinais Fóbicos - Ausentes
10. Sinais Disrítmicos - Ausentes
11. Impulsividade – Diminuída
12. Memória Auditiva e Visual - Adequada
13. Flexibilidade de Conduta - Elevada
14. Criatividade - Elevada
15. Autocrítica - Boa
16. Disposição para o Trabalho - Elevada
17. Grau de Iniciativa e Decisão (autonomia) - Elevado
18. Receptividade e Capacidade de Assimilação - Elevado
19. Capacidade de Liderança - Boa
20. Capacidade de Mediação de Conflitos - Boa
21. Fluência Verbal - Boa
Dimensão:
Elevado - muito acima dos níveis medianos
Bom - acima dos níveis medianos
Adequado - dentro dos níveis medianos
Diminuído - abaixo dos níveis medianos
Ausente - não apresenta a característica elencada
As candidatas deverão comparecer com 60 (sessenta) 

minutos de antecedência, munidas de um dos documentos de 
identificação, no original.

 ACADEMIA DE POLÍCIA
DR. CORIOLANO NOGUEIRA COBRA
Secretaria de Concursos Públicos
A presidência do Concurso Público de provas para ingresso 

à carreira de Auxiliar de Necropsia (ANp 2/2013), REPUBLICA o 
Edital de Abertura de Inscrições, publicado no Diário Oficial do 
Estado de 13-12-2013, Poder Executivo – Seção I – pag. 177, 
por ter saído com incorreção a data de realização da Prova 
Preambular.

Concurso Público de Provas para o provimento de cargos 
iniciais vagos na carreira de Auxiliar de Necropsia – ANp 2/2013

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
Processo nº. 5347/2013. A Academia de Polícia “Dr. Corio-

lano Nogueira Cobra”, pela Comissão do Concurso, FAZ SABER 
que se acha instaurado o presente Concurso Público, que será 
regido pelos princípios e regras das Constituições da República 
e do Estado de São Paulo, aplicáveis à espécie, bem como por 
aquelas constantes nas Leis Complementares nºs 207/79, alte-
rada pela Lei Complementar nº 922/02; 683/92, alterada pela 
Lei Complementar nº 932/02; 1.216/13 e 1.151/11; nas Leis n.º 
10.261/68, 12.147/05 e 12.527/11 e seu Decreto Regulamentar 
nº. 58.052/12; nos Decretos nºs 58.030/12 e 59.592/2013; no 
Regulamento da Academia de Polícia “Dr. Coriolano Nogueira 
Cobra”, no que se refere aos Concursos Públicos, nos termos 
das Resoluções SSP 182/08 e 167/2013 e na Portaria DGP 38/13, 
que fundamentam as Instruções Especiais do Edital de Abertura.

DA COMISSÃO
1. A Comissão do Concurso, na forma da deliberação da 

Congregação da Academia de Polícia “Dr. Coriolano Nogueira 
Cobra”, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
28 de setembro de 2013, é constituída pelos professores: Juran-
dir Correia de Sant'anna (Presidente); Marcos Vinicius Giaretta 
Dória Vieira (Vice-Presidente); Paulo Argarate Vasques, Arnaldo 
Tadeu Poço e Alexandre Marcos Inácio Cirino (Membros); Juliana 
Romera Mansilha e Patrícia Harich (Suplentes) e pelo represen-
tante da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção de São Paulo 
Norberto da Silva Gomes OAB/SP nº 65.487

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I – DAS VAGAS
1. Estas instruções regulam o Concurso Público para o pro-

vimento, inicialmente, de 145 (cento e quarenta e cinco) cargos 
vagos de Auxiliar de Necropsia, para o Estado de São Paulo, 
reservando-se o percentual de 5% (cinco por cento), ou seja, 10 
(dez) vagas, às pessoas com deficiência, distribuídas de acordo 
com o disposto na Lei Complementar nº 683/92, alterada pela 
Lei Complementar nº 932/02, e Decreto Estadual nº 59.591/13, 
desde que essa seja compatível com as atribuições do cargo.

1.1 As vagas do Concurso Público de Auxiliar de Necropsia 
– ANp 1/2013, Processo nº 03805/2011, inclusive aquelas para 
aproveitamento dos candidatos remanescentes, foram devida-
mente asseguradas para aquele certame e não incidem sobre o 
total deste Concurso.

2. Os cargos serão providos de acordo com a distribuição 
regional de vagas e respectiva reserva para pessoas com defici-
ência, conforme disposto adiante.

2.1. Incide nas vagas o percentual de 5% (cinco por cento) 
aos candidatos deficientes, nos termos da Lei Complementar 
nº 683/92.

Região - Municípios - TOTAL DE VAGAS  - VAGAS RESERVA-
DAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Araçatuba - Araçatuba, Andradina e Penápolis - 7 - 1
Bauru - Bauru, Assis, Jaú, Lins, Marília, Ourinhos e Tupã - 

15 - 1
Campinas - Campinas, Americana, Bragança Paulista, Jun-

diaí, Limeira, Mogi Guaçu, Piracicaba, Rio Claro e São João da 
Boa Vista - 17 - 1

Presidente Prudente - Presidente Prudente, Adamantina, 
Dracena e Presidente Venceslau - 11 - 1

Ribeirão Preto - Ribeirão Preto, Araraquara, Barretos, Bebe-
douro, Franca, Ituverava Jaboticabal, São Carlos e São Joaquim 
da Barra - 8 - 1

Santos - Santos, Guarujá, Praia Grande e Registro - 4 - -
São José dos Campos - São José dos Campos, Cruzeiro, 

Guaratinguetá, Jacareí, Pindamonhangaba, Taubaté e São Sebas-
tião - 16 - 1

São José do Rio Preto - São José do Rio Preto, Catanduva, 
Fernandópolis, Jales e Votuporanga - 16 - 1

penalidades previstas na Lei n.º 8.666/1993 e na Portaria UNESP 
n.º 53, de 13/3/96.

A recusa injustificada em assinar a ATA, pela(s) empresa(s) 
classificada(s) e indicada(s) para REGISTRO de seu(s) 
respectivo(s) preço(s), ensejará a aplicação da penalidade 
enunciada nos artigo 7º da Lei nº 10.520/02, c/c o artigo 15 da 
Resolução CEGP – 10/02, sendo que a multa corresponderá a 
30% (trinta) por cento do valor do(s) produto(s) que seria(m) 
registrado(s) como de fornecimento da(s) mesma(s). A recusa 
injustificada da(s) detentora(s) desta ATA em receber a(s) Nota(s) 
de Empenho correspondentes às ordens de fornecimento, impli-
cará na aplicação da multa de 30% (trinta) por cento do valor 
do documento de empenhamento de recursos, sem prejuízo da 
aplicação da sanção prevista no artigo 7º da Lei nº 10.520/02, 
c/c o artigo 15 da Resolução CEGP-10 / 02.

O retardamento injustificado da execução do objeto da Ata, 
sem prejuízo da aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei nº 
10.520/02, c/c o artigo 15 da Resolução CEGP-10 / 02, sujeitará 
a contratada à multa de mora, calculada por dia de atraso sobre 
a obrigação não cumprida, na seguinte proporção:

a) atraso de até 30 (trinta) dias: multa de 0,2%;
b) atraso superior a 30 (trinta) dias: multa de 0,4%.
Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa decor-

rente da inadimplência contratual será de 30% (trinta por cento) 
sobre o total ou parte da obrigação não cumprida, ou multa 
correspondente à diferença de preço de nova contratação, sem 
prejuízo da aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei nº 
10.520/02, c/c o artigo 15 da Resolução CEGP-10 / 02.

9º Para todos os efeitos de direito, para melhor carac-
terização da execução do(s) objeto(s), bem como para defi-
nir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta ATA os documentos do EDITAL DE 
PREGÃO Nº 300/2013-FAMESP, constantes do Processo n.º 
4067/2013-FAMESP, e, em especial, a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação da(s) empresa(s): Classificada e 
detentora da Ata de Registro de Preços:

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA - CNPJ: 06.344.497/0001-
41.

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 
E MATERIAIS
 Processo: 3545/2013
Interessado: Departamento de Infraestrutura e Materiais
Assunto: Ata de Registro de Preços para aquisição de mate-

rial para escritório
Com fundamento no disposto no art. 12, do Ato Normativo 

DPG nº 19/2009, combinado com a Lei Federal nº 10.520/2002 
e sua competente regulamentação, HOMOLOGO o resultado do 
Pregão Eletrônico N° 043/2013, o qual teve por vencedoras as 
seguintes empresas:

Licitante - Item - Quantidade - Valor Unitário - Valor Total
CAM SILVERIO;
CNPJ Nº 11.129.281/0001-01 - 1 - 3.300 - R$ 19,7999 - R$ 

65.339,67
TOTAL R$ 65.339,67
E. RENATA P. L. LUNARDI PAPELARIAE ARMARINHOS EPP;
CNPJ Nº 10.879.466/0001-62 - 4 - 600 - R$ 9,49 - R$ 

5.694,00
 - 7 - 700 - R$ 2,62 - R$ 1.834,00
TOTAL R$ 7.528,00
FRANCIELEN DE ALMEIDA ME;
CNPJ Nº 17.138.988/0001-52 - 3 - 700 - R$ 1,20 - R$ 840,00
 - 5 - 1.500 - R$ 73,12 - R$ 109.680,00
TOTAL R$ 110.520,00
MK TRAJAN ETIQUETAS EPP;
CNPJ Nº 04.303.895/0001-94 - 2 - 1.000 - R$ 3,50 - R$ 

3.500,00
TOTAL R$ 3.500,00
SALENAS MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA - EPP;
CNPJ Nº 07.065.674/0001-13 - 6 - 4.000 - R$ 1,60 - R$ 

6.400,00
TOTAL R$ 6.400,00
TOTAL GERAL R$ 193.287,67
Em decorrência da homologação do objeto, fica auto-

rizada a realização da respectiva despesa, no valor total de 
R$193.287,67 (cento e noventa e três mil, duzentos e oitenta e 
sete reais e sessenta e sete centavos).

Destarte, nomeio como gestor da presente Ata o servidor 
Wilson Gonçalves Barcelos Junior.

 TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2013
PROCESSO Nº 1382/2011
OBJETO: Execução de obras para a adequação de espaço 

físico em pavimento de edificação para formação da sala de 
reuniões do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado 
de São Paulo.

ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
Em 25 de novembro de 2013, às 10 horas, na sessão pública 

da Tomada de Preços de numeração identificada supra, realizada 
na Defensoria Pública do Estado de São Paulo, na Rua Boa Vista, 
nº 103, 7º andar, CEP 01014-001, Centro da Capital Paulista, 
reuniram-se os membros da Comissão de Julgadora, composta 
pelos senhores Gilberto Ferraz Kfouri, Andrea Pinheiro dos San-
tos Jasper e Ana Carolina Conde Silva, sob a presidência desta.

Na oportunidade, participaram da sessão pública os seguin-
tes licitantes: Costa & Zampiere Ltda., JLA Construções e Comér-
cio Ltda., Projep Engenharia Ltda., RRX Construtora e Comércio 
Ltda. – ME e JCM Transporte Ltda. – ME.

Todos entregaram seus envelopes de proposta e de habi-
litação, os quais foram devidamente analisados pela Comissão 
Julgadora, exceção feita ao licitante JCM Transporte Ltda. – ME, 
cujo objeto social não se harmonizava com o objeto do certame.

A sessão pública foi suspensa para a análise das propostas 
dos demais licitantes após a apresentação de grade ordenatória 
com os seus valores em ordem decrescentes, a qual foi publicada 
no Diário Oficial do Estado do dia 26 de novembro.

Concluídos os trabalhos de análise das propostas, a Comis-
são Julgadora apurou que todas cumpriram as disposições 
contidas no Edital da Tomada de Preços nº 001/2013, razão pela 
qual o licitante Costa & Zampiere Ltda. manteve o primeiro lugar 
na classificação da grade ordenatória supracitada.

Por esse motivo, a Comissão Julgadora reputa o licitante 
Costa & Zampiere Ltda. como vencedor provisório do certame, 
cuja proposta consubstancia o montante de R$ 238.756,93 
(duzentos e trinta e oito mil, setecentos e cinqüenta e seis reais 
e noventa e três centavos).

Em obediência às disposições da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, inicia-se 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos 
por parte dos demais licitantes que desejarem interpô-lo tem-
pestivamente.

O dies a quo para contagem do prazo recursal será o dia da 
publicação do presente no Diário Oficial do Estado de São Paulo, 
resguardada a condição de que esta ocorra em dia útil. Não o 
sendo, começará a correr no primeiro dia útil imediatamente 
posterior à publicação.

No que diz respeito ao início da contagem do prazo do 
licitante ganhador para apresentar suas contrarrazões, seu 
termo inicial será o dia útil imediatamente posterior ao término 
do prazo para que as demais licitantes recorram, independente-
mente de qualquer notificação ou publicação.

Por fim, para garantir a efetividade do direito recursal, ficam 
desde já os licitantes cientes de que os autos do processo estão 
disponíveis para avaliação junto à Divisão de Licitações, na Rua 
Boa Vista, nº 103, 2º andar, CEP 01014-001, Centro da Munici-
palidade Bandeirante, de segunda à sexta, das 09h00 às 16h00.

Ana Carolina Conde Silva
Presidente da Comissão Julgadora

de Registro de Preços: VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA. / CNPJ: 
06.344.497/0001-41.

06 / MATERNIDADE SANTA ISABEL - CNPJ: 46.230.439/0011-
83 / 473 / Unid. / Prestação de Serviços para fornecimento de 
VALE REFEIÇÃO E VALE ALIMENTAÇÃO no formato de cartão 
magnético e/ou eletrônico, que permita sua utilização nos 
estabelecimentos credenciados administradora do cartão. / Vale 
Alimentação R$ 300,00 / Vale Refeição R$ 205,00 / - 3,20% 
(Desconto de três inteiros e dois décimos por cento) / Única clas-
sificada e detentora da Ata de Registro de Preços: VEROCHEQUE 
REFEIÇÕES LTDA. / CNPJ: 06.344.497/0001-41.

07 / HOSPITAL DE BASE DE BAURU - CNPJ: 46.230.439/0013-
45 / 2.180 / Unid. / Prestação de Serviços para fornecimento de 
VALE REFEIÇÃO E VALE ALIMENTAÇÃO no formato de cartão 
magnético e/ou eletrônico, que permita sua utilização nos 
estabelecimentos credenciados pela administradora do cartão. / 
Vale Alimentação R$ 300,00 / Vale Refeição R$ 205,00 / - 3,20% 
(Desconto de três inteiros e dois décimos por cento) / Única clas-
sificada e detentora da Ata de Registro de Preços: VEROCHEQUE 
REFEIÇÕES LTDA. / CNPJ: 06.344.497/0001-41.

08 / HOSPITAL ESTADUAL BAURU - CNPJ: 46.230.439/0003-
73 / 3.290 / Unid. / Prestação de Serviços para fornecimento 
de VALE ALIMENTAÇÃO no formato de cartão magnético e/ou 
eletrônico, que permita sua utilização nos estabelecimentos cre-
denciados pela administradora do cartão. / R$ 300,00 / - 3,20% 
(Desconto de três inteiros e dois décimos por cento) / Única clas-
sificada e detentora da Ata de Registro de Preços: VEROCHEQUE 
REFEIÇÕES LTDA. / CNPJ: 06.344.497/0001-41.

09 / HOSPITAL ESTADUAL MANOEL DE ABREU - CNPJ: 
46.230.439/0006-16 / 310 / Unid. / Prestação de Serviços para 
fornecimento de VALE ALIMENTAÇÃO no formato de cartão 
magnético e/ou eletrônico, que permita sua utilização nos 
estabelecimentos credenciados pela administradora do cartão. 
/ R$ 300,00 - / - 3,20% / (Desconto de três inteiros e dois 
décimos por cento) / Única classificada e detentora da Ata de 
Registro de Preços: VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA. / CNPJ: 
06.344.497/0001-41.

1º VIGÊNCIA O prazo de validade do Registro de Preços será 
de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da 
respectiva Ata, passível de prorrogação, não ultrapassando o 
prazo legal, nos termos do artigo 13, do Decreto nº 51.809, de 
16 de maio de 2007, observado o disposto no artigo 57 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

2º Durante o prazo de validade da ATA inexistirá obrigato-
riedade, por parte da FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO E HOSPITALAR, de proceder aquisições exclusivamente 
por seu intermédio, podendo, quando julgar conveniente, utilizar 
outros meios expressamente contemplados em lei, sem que 
caiba ao detentor indenização ou recurso, assegurada preferên-
cia ao mesmo tão somente em igualdade de condições.

3º É facultada à UNESP – Campus de Botucatu – Faculdade 
de Medicina e demais Unidades da FAMESP e utilizar-se do 
presente REGISTRO DE PREÇOS, não alterando a média anual, 
ficando a(s) empresa(s) obrigada(s) a fornecer os materiais 
solicitados nas mesmas condições contratuais estabelecidas com 
a FAMESP – Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospi-
talar, assim como outras Unidades administradas pela FAMESP, 
que vierem a necessitar de sua utilização.

4º PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 5.1. O(s) item(ns) 
decorrente(s) deste Registro de Preços deverá(ão) ser entregue(s) 
em até 10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação formal do setor 
de Recursos Humanos da FAMESP, em perfeitas condições de 
uso /funcionamento, nos exatos termos da Ata de Registro de 
Preços e/ou Contrato, quando se tratar de pedido de cartão, e o 
dia 05 (cinco) de cada mês, para disponibilidade dos respectivos 
créditos.

5.1.1. Para disponibilidade dos créditos, a CONTRATADA 
deverá utilizar a lista enviada pelo Setor de Recursos Humanos 
da FAMESP.

5.1.1.1. O setor responsável enviará a lista de cartões 
beneficiados, até 10 (dez) dias, antes da data fixada no item 5.1.

5.1.2. A contagem do prazo de entrega terminará com 
o recebimento do material no local indicado no subitem 5.2. 
5.2. Todas as entregas de cartões e correspondências contendo 
as senhas devem ocorrer no Setor de Recursos Humanos da 
FAMESP, localizado na Rua João Butignolli, s/nº, no Distrito de 
Rubião Junior, na cidade de Botucatu-SP, Cep; 18618-970, de 
segunda à sexta-feira das 08:30 as 17:00 horas.

5.3. Nas entregas deverão ser respeitadas as previsões 
editalícias, correndo por conta da proponente todas as despesas 
pertinentes, envolvendo, entre outras, aquelas com embalagem, 
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previden-
ciários.

5º PAGAMENTO: No 1° dia útil do mês subsequente ao da 
realização dos serviços, a CONTRATADA, deve apresentar a nota 
fiscal/fatura. O pagamento será efetuado no 30º (trigésimo) dia, 
contados a partir do recebimento do documento fiscal, devida-
mente atestado pelo responsável pelo recebimento dos serviços, 
designado pela FAMESP.

O pagamento será efetuado, por intermédio de crédito em 
conta corrente da signatária da ATA preferencialmente junto 
ao BANCO DO BRASIL OU BANCO SANTANDER, sempre no 30º 
(trigésimo) dia subsequente ao RECEBIMENTO DEFINITIVO da 
nota fiscal.

6º REAJUSTAMENTO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO: É 
vedado reajustamento da taxa de percentual no espaço de 
tempo de validade da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

7º CANCELAMENTO: O cancelamento da ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS poderá ser formalizado, de pleno direito, nas 
hipóteses a seguir indicadas, precedidas sempre, porém, do 
oferecimento de prazo de 10 (dez) dias úteis para o exercício do 
contraditório e da ampla defesa:

Pelo órgão responsável pelo REGISTRO, quando a signatária 
da ATA:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II – recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instru-

mento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;

III – não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese 
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV – for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

V – for impedido de licitar e contratar com a Administração 
nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002.

A comunicação do cancelamento do preço registrado 
deverá ser feita pessoalmente, ou então por correspondência 
com aviso de recebimento, juntando o comprovante aos autos.

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
da empresa detentora, a comunicação será feira por meio 
do Diário Oficial do Estado, por duas vezes consecutivas, 
considerando cancelado o preço registrado a contar da última 
publicação.

Independentemente das previsões retro indicadas, o forne-
cedor do bem poderá solicitar o cancelamento de seu REGISTRO 
DE PREÇOS na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

8º PENALIDADES Independentemente das responsabilida-
des civil e / ou criminal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 
– UNESP e demais órgãos e entidades da Administração Esta-
dual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, devendo, também, ser 
descredenciado, pelo mesmo prazo estabelecido anteriormente, 
do respectivo sistema de cadastramento de fornecedor, a pessoa 
física ou jurídica que praticar qualquer dos atos contemplados 
no art. 7º da Lei Federal n.º 10.520, de 17/7/2002, publicada 
no DOU. de 18/7/2002, c/c o artigo 15 da Resolução do Comitê 
Estadual De Gestão Pública – CEGP – 10, de 19/11/2002, publi-
cada no DOE. de 20 / 11 / 2002, sem prejuízo de sujeição às 

9º Para todos os efeitos de direito, para melhor carac-
terização da execução do(s) objeto(s), bem como para defi-
nir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta ATA os documentos do EDITAL DE 
PREGÃO Nº 357/2013-FAMESP, constantes do Processo n.º 
4948/2013-FAMESP, e, em especial, a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação da empresa: Philips Medical Systems 
Ltda. CNPJ: 58.295.213/0018-16.

 ---
FAMESP
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR
HOSPITAL ESTADUAL BAURU
ATA DE SESSÃO PÚBLICA
Pregão nº: 033/2013-FAMESP/HEB
Processo: 4535/2013-FAMESP/HEB
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 

ANEL CAPSULAR, LENTES, LIOS RÍGIDOS, ETC.
PREÂMBULO
No dia 16 de dezembro de 2013, às 09:00 horas, reuniram-

se no Hospital Estadual Bauru, o Pregoeiro, Senhor Antonio 
Delmanto Neto, e a Equipe de Apoio, Senhores José Eduardo 
Rodrigues Pinto e Fabio Lopes da Silva, designados nos autos do 
Processo nº 4535/2013-FAMESP/HEB, para a Sessão Pública do 
Pregão em epígrafe.

Aberta a sessão e decorrido o tempo mínimo de 60 minutos, 
estabelecido no edital para o credenciamento, nenhum interes-
sado em participar do certame apresentou-se.

Constatada a ausência de interessados, o pregoeiro comu-
nicou o encerramento do credenciamento e declarou a licitação 
deserta.

ENCERRAMENTO
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja 

ata vai assinada pelo Pregoeiro e pelos membros da Equipe 
de Apoio.

---
 PROCESSO Nº 5059/2013–FAMESP
PREGÃO Nº 365/2013–FAMESP
REGISTRO DE PREÇOS Nº 350/2013–FAMESP
Assunto: A presente licitação tem por objetivo o registro 

de preços pelo período de 12 (doze) meses para aquisição, 
PEROXIDO DE HIDROGENIO, INDICADOR BIOLÓGICO, ETC, para 
atender as necessidades da Seção de Suprimentos do Hospital 
das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu e demais 
unidades administradas pela FAMESP.

DESPACHO do Diretor da Fundação para o Desenvolvimento 
Médico e Hospitalar – FAMESP CANCELANDO, para melhor 
adequação do objeto, do item 01 (PEROXIDO DE HIDROGENIO) 
e item 12 (EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO), do Pregão 
Presencial 365/2013-FAMESP, Processo 5059/2013-FAMESP, cujo 
objeto é o registro de preços pelo período de 12 (doze) meses 
para aquisição, PEROXIDO DE HIDROGENIO, INDICADOR BIO-
LÓGICO, ETC, tendo em vista o pedido de Esclarecimento apre-
sentado pela empresa Empório Médico Comércio de Produtos 
Cirúrgico Hospitalares Ltda.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do edital.

Ficam, desde já, franqueadas vistas aos autos.
Botucatu, 16 de dezembro de 2013.
 Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – 

FAMESP
Despacho do Diretor Presidente da Fundação para o Desen-

volvimento Médico e Hospitalar.
Ratificando nos termos do Artigo 16, Inciso I, Inexigibilidade 

de Procedimento do Regulamento de Compras, Serviços e Obras 
da Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 
publicado no DOE do dia 09/11/2010, e de acordo com o pare-
cer do Assessor Jurídico da FAMESP, o Processo n.º5588/2013 
– FAMESP/AMEO, referente à GUIA DE BIÓPSIA PARA A REALI-
ZAÇÃO DE BIÓPSIA DE PRÓSTATA da empresa ECOMED COM. 
DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA sendo o valor de R$ 14.000,00

 Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – 
FAMESP

Despacho do Diretor Presidente da Fundação para o Desen-
volvimento Médico e Hospitalar.

Ratificando nos termos do Artigo 16, Inciso I, Inexigibilidade 
de Procedimento do Regulamento de Compras, Serviços e Obras 
da Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 
publicado no DOE do dia 09/11/2010, e de acordo com o parecer 
do Assessor Jurídico da FAMESP, o Processo n.º 5589/2013 – 
FAMESP/HEB, referente à MANUTENÇÃO EM ENDOSCÓPIO RÍGI-
DO, PAT 108025, OCULAR FIXA OBLIQUA AV=6º, D=8 Fr/13,5Fr 
,C=34CM, GRADUADO AUTOCLAVÁVEL DA MARCA KARL STORZ 
do Hospital Estadual Bauru no valor total de R$ 15.802,84.

 ------
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR – FAMESP.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 288/2013 

– FAMESP.
PROCESSO Nº 4067/2013 – FAMESP.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 

300/2013 – FAMESP.
Nos termos do artigo 12 do Decreto Estadual 47.945, de 

16/07/2003, ficam registrados os preços, conforme segue:
Item / Instituição / Quantidade / Unidade / DESCRIÇÃO / 

Valor Unitário / Taxa de administração (em %) / Empresa Deten-
tora da Ata de Registro de Preços

01 / FAMESP (BOTUCATU) - CNPJ: 46.230.439/0001-01 
/ 1.310 / Unid. / Prestação de Serviços para fornecimento de 
VALE REFEIÇÃO E VALE ALIMENTAÇÃO no formato de cartão 
magnético e/ou eletrônico, que permita sua utilização nos 
estabelecimentos credenciados pela administradora do car-
tão. - / R$ 500,00 / - 3,20% (Desconto de três inteiros e dois 
décimos por cento) / Única classificada e detentora da Ata de 
Registro de Preços: VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA. / CNPJ: 
06.344.497/0001-41.

02 / AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE 
BAURU - CNPJ: 46.230.439/0008-88 / 190 -  / Unid. / Prestação 
de Serviços para fornecimento de VALE REFEIÇÃO E VALE ALI-
MENTAÇÃO no formato de cartão magnético e/ou eletrônico, 
que permita sua utilização nos estabelecimentos credenciados 
pela administradora do cartão. / Vale Alimentação R$ 300,00 / 
Vale Refeição R$ 205,00 -  / - 3,20% (Desconto de três inteiros e 
dois décimos por cento) / Única classificada e detentora da Ata 
de Registro de Preços:

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA. / CNPJ: 06.344.497/0001-
41.

03 / AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE ITAPE-
TININGA - CNPJ: 46.230.439/0010-00 / 84 / Unid. / Prestação de 
Serviços para fornecimento de VALE ALIMENTAÇÃO no formato 
de cartão magnético e/ou eletrônico, que permita sua utilização 
nos estabelecimentos credenciados pela administradora do 
cartão. / R$ 331,00 / - 3,20% (Desconto de três inteiros e dois 
décimos por cento) / Única classificada e detentora da Ata de 
Registro de Preços: VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA. / CNPJ: 
06.344.497/0001-41.

04 / AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE 
TUPÃ / CNPJ: 46.230.439/0009-69 / 90 / Unid. / Prestação de 
Serviços para fornecimento de VALE ALIMENTAÇÃO no formato 
de cartão magnético e/ou eletrônico, que permita sua utilização 
nos estabelecimentos credenciados pela administradora do 
cartão. / R$ 331,00 / - 3,20% (Desconto de três inteiros e dois 
décimos por cento) / Única classificada e detentora da Ata de 
Registro de Preços: VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA. / CNPJ: 
06.344.497/0001-41.

05 / AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES DE 
OURINHOS / CNPJ: 46.230.439/0012-64 / 80 / Unid. / Prestação 
de Serviços para fornecimento de VALE ALIMENTAÇÃO no 
formato de cartão magnético e/ou eletrônico, que permita sua 
utilização nos estabelecimentos credenciados administradora 
do cartão. / R$ 331,00 / - 3,20% (Desconto de três inteiros e 
dois décimos por cento) / Única classificada e detentora da Ata 


